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LEI MUNICIPAL Nº 601, DE 16/07/2002.    

O Prefeito Municipal de Sumidouro. 
 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Fica autorizado ao Poder Executivo abrir Crédito Adicional Especial, no valor 
de R$ 66.000,00 (sessenta e seis mil reais) com objetivo de gerar no orçamento da 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura de Sumidouro, dotação orçamentária para 
execução de convênio celebrado entre MEC/FNDE e o Município de Sumidouro, para o 
desenvolvimento do projeto intitulado "Programa Nacional de Transporte Escolar." 
 
Art. 2º Os recursos necessários para o ordenamento das despesas previstas na presente 
Lei serão de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), por excesso de arrecadação, em função 
de ingresso de recursos não previstos no orçamento e R$ 16.000,00 (dezesseis mil 
reais), com recursos - fonte 03 -Royalties, em conformidade com o artigo 43, incisos II 
e III, da Lei 4.320/64. 
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Sumidouro, 16 de julho de 2002. 
 

JUAREZ GONÇALVES CORGUINHA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 


